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PREGÃO ELETRÔN!CO N" 010'2022

pRocESSo !-tcrrATóRto No 0r1/2022

CONTRATO FMS N," 28112022, QUE EíVÍRÊ SI CEtEBRAil O FUNDO
uuNtapat pe saúDE DE cHÃ GRANDEíqE E A E tpREsA M. L. DE
QUEIROZ FILHO EIRELI, PÁFII OS F'Ít'S QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 30 (trinta) dias do rnês dê dezembro de 2022, oe um lado c FUNDO MUNICIPAL Oe SeÚOe DE CHÃ GRANDE com

sede e foro e!^n Pernambuco. localizadc à Avenida Vinie dê Dezemoro, 145 - Centro - Châ Grande - PÉ, inscrito no

C.N.P.J /túF sob o no 08.625.16710001-50, neste ato representado peic seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, Brasilerro, Casado, Comerciante, norneadc por meio dâ Portaria No 28512017 dalada en Ul0A2ü7, portador da

Carteira de idenlidaoe Il" i 82ô.812/SSP/PE, CPF n' 353.431 68.i-34, no uso da atribuiÉo que lhe conferê o ORIGINAL,
neste ato denominaoc srrnplesmente CONTRATANTE. e a empres3 M. L. dê Queiroz Filho Eirsli, inscrita no CNPJ sob o n'
23.693.8601000'1.53, êstirbereci,la à Rodolia Joâo Gcuveia,r: Sriva, S,'Nc - Boa Vista - Chã Grande./PE - CEP: 55.636-000,
neste ato rêpresentacà por sê,i representanie legai, Sr. José Leonaído dc LiÍa, poÍtador dã Carteira Nacional de Habilitação

n' 02969278516, expedida pelo Depanamento Estêdual de -lrânsiro de pernambuco, CPF n' 866.862.324-91, doravante
dênominada CONIRATADA pâctuam o presente ConiÍato. cúja celebraçâo é decoÍrente do Processo Licitatório No

01112022 - Pregâo Elêtrónico No 010/2022 - Ata de Registro de Preços FMS N" 02912022 - doravante denominado
PROCESSO e que se regêrá:eia Lei Fsderal ,o 8.666 de 21 Ce ,unho de 1993, ê modiÍcaÉes subsequentes, pelos termos
da pÍoposla vencedora, parte integrantê deste contrato; pelo esiabeieLido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes suplelivanente. os principios Ca Teo:ie Giral dos Contratos e as disposiÉes de diÍeito pÍivado;

atendidas as aráusuias. : conc;côes quê se enirnciam a seg.r,r:

CLAUSULA PRIMEIRA - Ag_AEJEIO_- Aquisiçâo de Combustíveis dêstinados ao abastecimento da Frota dê Veiculos
píóprios do Furdo lvlunrcipal de Saúde, co'rforme especiícações e Cennais exigências previstas no êditrl ê seus ânexos, como
se aqui estivessem trsnscr'itos

PARAGRAFO UNICO - 0s píodutos deveráo atender rigorosamente exigências e ser entregues em estrita obêdiência ao
presente Conirato. devendo ser observadas integral e rjgorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim mmo ao
que dispoe c Editâl Pregâc Elekônico N" 01C12022 e seus anexos, bem como a proposta de preços aprêsentada pela

CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro por item, multiplicado
pela quanticjaoe solicliada e deduzido o percentual de desconto: perÍazendo o total de R$ 16.622,82 (Dezêsseis mil,
seiscentos o vinte dois reais e oitenta e dois centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Drlrántê o período de vigência dâ atâ sêrão praticados os dêscontos sobre o preço médio ao
consumidor d:vúroad-r pelo Sistema de Levantamênto de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Nâtural e
Biocombustive s - Al.ji. resLrn,,' sêmanal na cidade de VilóÍia cio Santo Antão/PE, nos seguintes pêrcentuais:

Gasolina ccmLrm -- 0,6% ízcrô víÍgula sêis por cento), calculado scbre o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema
de Levantamentc dê preços da Agêrc!: i'lâconai dc PeÍóieo. Gás Nalúral e Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na
cidade de Vitória dc Santo Antão.'PE. ürrespondente e i?$ 4 52 (quatro reais ê cinquênte o dois centavo§), o litro, na data
da assinatuía Co 0resente ccntrâlo.

Óbo Diesel S10 - 0,6% (zero vírgulâ seis por cento), caiculâdo sobie o preço médio ao mnsumidor divulgado pelo Sistemâ
de Levântamento de Preços da Âgênala I'lacional do Pekóleo, Gás iialdÍal e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na
cidade de Vitória Co Santo AnÉo;PE, coí:spondente à R$ 6.07 (seis reais e sete cêntavos) o litro, na data da assinatura do
presente contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preÇos dos combustíveis, conforme a pÍoposta apresentada pela CONTRATADA, será

calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido combustivel divulgado pelo Sistema de

Levantamênto de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis - ANP, Íesumo semanal na cidade

de Vitôria do Santo AntãolPE sobre o quai será deduzido o valoÍ correspondente ao percentual do desconto descrito no

parágraÍo anterior e oferecido pela CONTRATADA.

PARÂGRAFO TERCEIRO - O valor do lttro dos combustiveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa

realizada no site da ANP - Agênciâ Nacional do Petróleo vigente na data de emissáo quinzenal da nota fiscal.

CúUSULA TERCEIRA - Do PAGAMENTo - os pagamentos serão efetuados mediante cÍédito em conta corrênte da

contratada, por ordem bancária, em até '15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento dêfiniüvo, quando mantidas as
mesmas condiçoes iniciais de habilitâçâo e caso nào haja fato impeditivo para o qual Enha concorido àconfatada.

a) Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os combustiveis eíelivamênte

entÍegues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigação devera ocorÍer em prazo não superioÍ a 30 (trinta) dias, contados a partir dâ data

Íinaldo periodo de adimplemento de cada parcela.

c) A nota flscai devidamente atestada deverá ser apreseotada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de

Chã Grande/PE Localizada na Avenida São José. n' i01, Cento, Chã Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as autorizaçÕes de
abaslêcimento entregues pelo Fundo Municipal de Saúde quando dos abastecimenlos da quinzena antsrior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a conÍerência das autorizaçoes de âbastecimento da quinzena anterior, o Fundo Municipal
de Saúde informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a emissão da nota fiscal.

PÂRAGRAFO TERCEIRO - A fornecedoÍa deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORIAMENTE o rjetalhamênto das datas dos abastecimentos, os dados dos veículos (placa, modelo) e dos
condutores (nome completo íunção/cargo e CPF), bem como da quantidade de likos e preços unitários dos combustiveis
fornecidos, NÃO serão aceitas notas Íiscais genéricas, emitidas.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota Íiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos, aÉs conferência do
quantitativo com as autorizaçôes de abastêcimento emitidas pelo Fundo Munidpalde Saúde.

PARAGRAFO QUINTO - O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento definitivo pelo gestor do
Fundo Municipal, condicionado este à veriíicação da conÍormidade da Nota Fiscal em relação eo combustivel êÍêtivamente
entregue.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as consultas de Íegularidade fiscal sejam desfavorávêis, será concedido o prazo de 05 (cinco)

dias útei6 à fomecedoÍa, prorrogáveis por igual periodo a critério do Fundo Municipal dê Saúdê, para a ÍegulaÍiza@ oü
aprêsentação de sua defesa.

a) Não havendo regularizaÇáo ou sendo a defesâ considerada improcedente e, persistindo a inêgulâridade, o
Fundo l\4unicipal de Saúde poderá adotar medidas necessárias à rescisão da contratação, assêgurando a
foÍnecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva enlrega dos combustíveis, os pagamenlos serão realizados normalmente, até que se

Litro 1.361 ,984

decida pela rescisão contratual, caso a fornecêdora não regularize a sua uação peÍante a regularidade fiscal

a) A nota f,scal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comproveçâo da regulaídade fiscel, mediante
consulta nos sitês oficiais.

AY. Sõo Joté. n'tol, CêíttÍo, Chô Gíondê-PE, CEP 55.ó3ó.OOO llêlcÍon€:El 3!;:t7-l t/to ICN?J: I l.(X9.8Oó/O(x,l -?O
E-mofl our{dodoechognondc.pc.gov.br | $fG twrv.chogrondc.pc,gov.br



Chffirainde
Ur*,ld .+t ,-

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PARÁGRAFO SÉftmO - O Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande poderá deduzir do montante a pagar os vâlores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagam-"nto efetuado não isentará o fomecedoÍ das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Deverâo estar inclusos nos píeços apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos e
quaisquer kibutos, sejam eles sociais lrabalhistas, orevidenciários íscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA OUARTA - DA FISCALIZACÂO - Durante a vigência do contrato, a êxecução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Campos matÍícula 001385, e o servidor Joiá Antônio ds Lima Filho matridila
346920 será responsável pela gestão contÍatual. conforme art.67 da ler 8.66ô/93 e suas alterações.

PAúGRAFO PRIMEIRO.Os serviços objeto deste contrato serâo acompanhados pelo Fundo Municipal de Saúde, â qual

oÍientará diretamente a contratâda, devendo todas as decisôes e mediÉes serem homologadas pelo têcnico rêsponsável
pela fiscalizaÇão do conkato

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objêto da presente licitação será atestado por seÍvidor do Fundo Municipal requisitante, apôs a
comprovação da efetrva Íearrzaçào dos servços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal veriflcará o exato cumprimento das obrigaÉes da conbatada no mês imediatamente
anterior ao do pagamento. quanto à quantidadê de horas; à quântidade dos serviços, e ao prazo previsto para execuçáo,
atestando-os.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços que foram realizados em dêsacoÍdo com este contrato não serão atestados, ficando e
contratada obÍigada a refazê-los.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICÔES DE ENTREGA E REoEBIMENTO Do oBJETo - A CoNTRATADA devera

entregar os combustiveis de acordo com as necêssidades de consumo da administação pública municipal, sendo de forma
parcelada diretamente no tanque Co veiculo, após solicitação do Fundo [Iunicipâl Requôrenle.

a) Os veicuios que compôem a frota própria do Fundo Municipal de Saúde, dêverão ser abastecidos nas
instaiaçôes da fornecedora, mediante autorização formal (escrita).

b) A autorizaçâo será emitida pelo Fundo Munlcipal de Saúdô de Chã Grande, em duas vias, deüdamênte
assinada pelo responsável do Fundo Municipal solicitante, ou por alguém designado polo mesmo.

c) Somente serâo recebidos os combustiveis em prazo diferênte, caso haja necessidade por parte da
fornecedora quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as justificativas, as quais serão
analisadas pelo Fundo Municipal requerente, podendo ou náo ser deferido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasiáo do abastecimento, a fornecedora expediÍá

a) NúmeÍo da Ordem de Fornecimento/Abastecimento:
b) Data do abastecimento
c) Dados do Veiculo (placa ê modelo);
d) ldentiÍicação inome complêto, funçâo/cargo e CPF) ê assinaturâ do motorista responsávele do gestor/fiscal
do conkato;
e) Leitura do odômetÍo no ato do abastecimento;

0 Relaçao percentual entrê etanol ê gasolinâ, a fim de verificar a
combustivel a sêr abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustivel abastecido

S dade econômica na definiçáo do

PARÁGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

ContÍato.
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h) Preço por litÍo do combustivel aplicável ao abastecimento naquela data, em conformidade com a propostâ

vêncedorâ da licitação.

i) O documento êxpedido seÍá anexado na segunda via da autorização e devolüda para o respeclivo

motoristai operador na ocasião do abastecimentoi
j) A Empresa que fornecer diesel (S10) deveÍá dispoi de instalaÉo apta a recepcionaÍ veículos com

comprimento e altura característicos de cada espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veíc-lllos

prancha, aumentando ainda mais a altura do veiculo;

k) A Empresa que fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalaÉo apta para recêpcionar veiculos com

tarnanho e altura caíacteristicos de cada especie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0(s) local(rs) dê abastecimentos deverá(ào) estâr localizados nas dependências do tenitório do

Municipio de Chã Grande, preÍerencialmente na sede do Munacipio, devendo estar na época da contrâtaÉo, devidamente

instalado e licenciado e apto para recepcionar e reâlizâr abastecimentos em veiculos próprios dâ AdministraÉo Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedoÍ Íicará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, que viêr a ser
recusado sendo que o ato de recebimênto não importará sua aceitaçáo,

PARÁGRAFO QUARTO - Ern atendimento ao disposto na legislaçâo, â apresentaÉo do produto deverá assegurar

informaçôes claras precisas ostensrvas em lingua portuguesa, sobre caracteristicas, marcâ, procedência, qualidadê,

quantidade, composição. preço, origêm e outros devendo obêdecer também âs regulamentaÉes da Agência Nacional do

Pefóbo Gás Naturale Biccombustiveis (ANP)

PARÁGRAFO QUINTO - Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entÍe outras que possam existrr, despesâs com embalagem, seguros, tÍansporte, tributos ê encargos tÍabalhistas e
previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A{s) mercaCoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificagão, pela unidade requisitantê, da
compatibilidade com as especificaçoes do Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidadê qualidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso dê nâo cumprimento ou inobserváncia das exigências pactuadas para o fomecimento, nos

termos das previsôes deste Edital e de seus Anexos. o fornecedor deverá providenci a subsütuiÉo da(s) mercadorias(s),
imediatamente. conlados do recebimento da notiíicação, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e independentemente
dê eventual aplicaçâo das penalidades cabiveis.

PÂRÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-sê a

Íepor âquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentâdo na proposta.

PARÁGRAFO NONO - Os pÍodutos serão âceitos provisoriamente peio motorista/operador com a assinatura no comprovante
de abastecimento, o recebimentô definitilo será feito após a veriÍlcaçâo da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como
da manutenção das condiÇões de habilitação por pade da fornecedora.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A convocação do fornecedor pelo órgâo compêtente será fomalizada ê conterá o endereço e o
prâzo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O fcrnecedor convocado na Íorrna do subitem antorior que nâo comparecer, não reliÍar
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas no contÍato, estará suieilo às sanÉes previstâs no

Edital.

PARÁGRAFO oÉClMo SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, seíá indicado o próximo fornecedor a ser
dêstinado o pedido, sem prejuizo da aberlura de processo administraiivo pera aplicação de penalidades.

cúuSuLA SEXTA - DAS oBRtcACÔES DA CoNTRATAoA - A CCNTRATAoA se obriga, adicionatmente os encargos

descritos no Edital PREGÀO ELETRÔNICO N" 010i2022, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fiêlmente o Contrato em estrita conformidade com
e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022;

AS contidas n
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b) Possuir quantitativo suíiciente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partiÍ da data dê

assinatúra deste Contrato, de forma regulaÍ sêm intên'upções, observando todas as normas especificas da

legislaçâo vigente com referencia a execução do objeto,

c) Nâo transferir a outrem. no todo ou em parte, o presente Coflkato, sem a préüa e expressa anuência da

CONTRATANTE;

d) lúanter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes por ela assumidas,

todas as condições de habiiitaçâo e qualiícação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigaçoes tEbalhistas,
previdenciária, kibutárias e fiscais, como condição à pêrcepçáo do valor Íalurado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminaçào do fomecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscinros e supressóes que por venfura possam vir a
ocorrer, nos termos da Lei;

a) Promover através de seu Íepresentante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a fiscalizaÉo do

Íomecimento dos bêns sob todos os aspectos, especialmente em relaÉo aos quanlitâtivos e qualitâtivos,

anotando em registro próprio quaisquer indicios e falhas detectadas, @municando imediatamente à

CONTRAÍADA as oconêncras de quaisquer fatos que a seu critêrio, exijam medidas corÍetivas por parle

daquela,

b) EÍetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Conlrato, de acoÍdo com o fomecimento,

mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpÍidas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas

todas as condiçôes de habilitação e qualiÍcação exigidas na licitação:

d) Dar condiçoes para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidadê o fomecimento dos bens obieto
deste conkato.

CúUSULA OITAVA" DAS PENALIDADES - Com fundamento no An 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002, ficará impedido de
licitâr e contÍatar com a Administração Pública l,4unicipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30%

(trinta poÍ cênto). do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresêntar documentação Íalsa,
b) Ensejar o Íetardamento da exêcução do objeto;
c) FalhaÍ na execuçáo do contratoi
d) Nâo assinar a Ata de Registrc de PÍeços e Contrato no prazo estabelêcido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Nâo mantiver a proposta:
g) Deixar de entregar documentação exigida no ceÍtame;
h) Cometer fraude íscal;
i) Fizer declaração falsa.

PaÍágrafo Primeiro - Para condutas descntas nas alíneas "a", "d', 'e', "f,'g'; ' aplicada multa de no máximo
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h) A CONÍRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocaq

D A CONTRATAoA deverá arcar com todas as despesas, independênte da natureza, para o fumecimento
contratado.

cúusulA sÊTtMA - 9BRTGACÔFS oo GoNTRATANTE - A CoNTRATANTÊ sê obÍiga, didonalmentê os encaÍgos

descritos no Edital PREGAO ELETRONICO No 010/202, os encargos a seguir:
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30% (trinta por cento) do valor do contrato

PaÍágÍaÍo Segundo - O Íetardamento da execuçâo previsto na alinea -b', estará configurado quando a Contratada

a) DerxaÍ de lniciar, sem causa justificada, a execuçào do contrato, aÉs 07 (setê) dias, contados da data constante

na ordem de fornecimento,

b) Deixar de realizar sem causa iustifrcada, as obrigaÉes definidas no conúato por 03 (t ês) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

Parágrato TerceiÍo - Será deduzido do valoÍ da multa aplicada em Íazão de falha na execuçâo do contrato, de que trata a

alinea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razão do ParágraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c' estará configurada quando a Contatada se

enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabêla 3 do item ParágÍafo Sexto desta cláusula, rêspeitada a

graduaçâo de inÍrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulaüvamente.

TABELA 'I

6

Parágralo Quinto - O clmpoítamenlo previsto no Paràgrafo Quarto estará conígurado quando â Contratada executar atos
tais como os descritos nos artrgos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Peio descumprimento das obÍigações contÍatuais, a AdministÍaçáo aplicará multas coníorme a graduação

estabelecida nas tabelas seouintes:

TABELA 2

TABELA 3

4

5

8

10

2

3

Gíau da lnÍração Pontos da lnfraçáo

I

Grau
l

2

c
ue se refere o descum

se refere o descum
0.270 sobre o valor da oÍdem de fornecimento a

0,4% sobre o valor da ordem de foÍnecimento a

da ob

ento da

3

4

0.89ó sobre o valor da ordem de fornecimento a

1.6% sobre o valor da ordem de fornecimento a

e se refere o descum
e se refere o descum mênto dâ o

mento da

5 3.2% sobre o valor da ordêm de Íornecimento a se refere o descum mento da o

6 4,0% sobre o valor dâ ordem dê Íornecimento a e se refêre o descum mento dâ

Item DêscriÇão Grau lncidência
Exêcutar fornecimenlo incompleto, paliativo, provisório como por caráter
peÍmanenle, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementaÍ.

2 Por ocorrência

2 Por OcorÍência2

Por dia e por tarefa
desiqnada

4

Fornecer inÍormaÇão perfida de foÍnecimento ou substituir mâteriai licitado por

Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorçâ maior ou câso fortuito, os
Íornêcimentos contratados.

Utilizar as dependências da ContÍatante para fins diversos do objeto do
contrato.

outro de qualidade inferior

5 Por Ocorrência

5 5 Por Ocorrência

ô 6 Por Ocorrência
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Recusar a execução de ÍoÍnecimento detenninado pela Fiscalizaçáo, sem
motivo ustiflcado

Permitrr situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisi
lesâo coÍ ral ou con uências ietais

1

5

1

3 6
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de consumo revistos em contrato, sem

P S ITE S A SEGUIR

Manter a documentâção de haoilitação atualizada

Cum rir horário estabeiecido io contrato ou determinâdo la Fiscaliz

Cumprir determinação da Fiscalização para controle de âcesso de sêus

Íuncionários.
Por Ocorrência

Cum determin Íormal ou ins c0m mentâr da Fiscali

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos nesta
tabela de multas, apos reincidência formalÍnente notincada pela unidadê
frscalizadora.

Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

esli lados

Pârágíafo Sétimo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamenle com a de impedimento de licitaÍ e

contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

PaÉgrafo Oitavo - As inírações serão consideÍadas reincidentes se, no pÍazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, câbendo a aplicaçâo em dobÍo das multas
mnespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminiskativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo seÍ observado o disposto no Decreto Estadual n0 42.'191/2015 e no DecÍeto Estadual n0 44.948/2017.

PaÍágraÍo Décimo - A critéÍio da autoridade cornpetente, o valor da muita poderá sêr descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta dâ sanção de multa indicados no Parágrafo
Décimo acama, o contratado seÍá notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação ofi cial.

PaÍágraÍo Décimo Segundo - Decorrido o prazo prêvisto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multâ
para cobranÇa ludicial.

ParágÍato Dêcimo Terceiro - A Administraçâo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retençâo cautelar do vaior da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO - a inexecução total ou parcial do presentê contrato ensejaÍá a sua rescisão, com as
@nsequências conlratuais e as previstâs em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contÍatante poderá rescindir administrativamente, o
presente contratc nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII ê XVll da tei 8.666/93 sêm que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçào. sem pre]uizo das penalidades pertinentes em processo administraüvo ÍegulaÍ,

PARÀGRAFO SEGUND0 - O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no incrso XVll do artigo 78 da Lei 8.666193.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contraio poderá ser rescindido amigavelmente, por acoÍdo êntre as partes; rêduzida
a termo no processo de licitaçâo, desde que haja conveniência para a Adminiskaçâo. Artigo 79, ll da tei 8.666193.

1

e porPor item

oconência
7

I 1

Por item e por

ocorrência

1 Por Ocorrência9

10

2 Por Ocorrência11

3
e porPor item

ocorrência
12

13 I Por dia

PARÁGRAFO QUARTO _

Artigo 79, lll da Lei 8.666/93
Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos legislaÉo processual vigente

RetiraÍ das dependências do Contratante quaisqueí equipamentos ou materiais

1
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PARÁGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocoíer com fundamento nos incjsos xll â XVll do aÍligo 78 da Lei 8.66683, sem
que haja culpa da conlratada será esta ressarcida dos prêjuizos regularmente @mpÍovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo f da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoízaçao escÍita e fundamentada. AÍligo
79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encaÍgo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato ficando obrigada a apresentar, em suas fatuÍas,

separadamente, o montante dos impostos que correspondam a cada pagamenlo.

PARAGRAFO ÚNICO: Serão da contratada todas as despesas decorÍentes de êncargos trabalhislas, previdenciários, fiscais

e empresariais, demrrentes da execúçâo do ctntrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - AS despesas decorÍentes destê contrato

correrão poÍ conta das seguintes rubricas a seguir especificadas

CúUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contÍatada respondeÍá por pêÍdas e danos que vier
a sofrer o contratante, a inlerveniente ou têrceiros em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemênte de outras cominaçôes contratuais ou legais a que êsüver suieila; não excluindo, ou
reduzindo esta responsabilidade, a frscalizaÇão ou o acompânhamento pelo contratante, Artigo 70 dâ Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSClÍrlOS E SUPRESSÔES - Caso hâia necessidade, por motivos técnicos
não pÍevistos, de acréscimo ou supressãc de serviços, serão obedecidos os limites e demais condiÉes estabelecidas no Art.

65 da Lei Federal no 8.666i93 e alteraçÕes subsequentes.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACÔES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento
do objeto deste contrato serão efetrvadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÊclMA QUINTA - DO FORO - O Foro do presente contrato será o da Comarca de GravatíPE, excluido
qualquer outÍ0.

E, por estarem justos, cor{ados, fi nte contrato em 03 (tÍês) vias igual , e para um só efeitoe 0 '"'Lpresença das testem as que tam

iro Amor atva

cPF/MF N" 353.431,684.34
SecÍêtário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

E:

,4h,-l.4- {7,*;*-,
rybu
dPr: lo

José rdo de Lira
DE QUEIROZ FILHO EIRELI

CONTRATAOA

CPF
E:
.( ât . cQ0.58i - o+

ÓL(

ÍESTEMUNHAS

t,
t/o Ç5eVA-62

UITDADE ARIÁORÇAriErfi

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00 R$ 6.543 00

R$ 1.303,39 (PSF)

R$ 3.648,95 (MAC)

R$ 3.403,25 (TFD)
R$ 1.724,23 (Samu)

8000
8000
8000
8000
8000

8002
8002
8002
8002
8002

10.301.1005.2.851

10.302.1014.2.852
10302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852

óneÁo PRoGRÀiíA DE TRABÀLHo
I

ELEHET{To DE DESPESA

Av. Sôo José. n" l0l, CentÍo, Chô GÍonde-PE, CEP sft.ó3ó-qro llelêtoÍre:81 3lÍt7-l140 | CNpJ: l r.(X?.80ó/O0OI.9O
E-moll ouvldorloôchogrondc.pc.gov.br I Stte wavw,chogíondc.pe.gov,h


